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PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE
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= L E I NQ 559 =

DISPOrillO SÔBF~: a modificação de disposi-
tivos da Lei nQ 412.-

DR.LUIZ FERRAZ DE SA~~ÁIO, Prefeito Municipal de Preside-

te Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei,
A

Faço saber que a Camara ~lunicipal de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Fi(~a incluído no artigo 372 da Lei nQ 412, de 16/12/1956,
.'

o segu~nte paragrafo:

l\rtigo 37 Q o o § lQ -Os formulários preenchidos d~verão ser assinados

pelo contrtbuinte ou responsavel, bem como por Co
tador ou tecnico em Contabilidade, nos têrmos dos
Decretos-Leis federais nQs. 21.033, de,8/2/1932 ~
9.295, de 27/~/1946, mencionando, tambem, necessa
riamente, o numero do respectivo registro no Con-
selho Regional de Contabilidade

'" ,
ARTIGO 2Q -O atual paragrafo unico.do artigo 37Q da Lei nQ 412, pas

'" .:-'1
sa a ser o paragrafo 2Qo'

ARTIGO 3Q -Esta lei entrará em vigôr na data.de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, aos 20 dias

do mês de junho de 1960. \ \ I ~ t

Dr.~ ~ Ferraz e Sa aio

Prefeito Mun° ipal

Registrada e Publicada na ~cre ria da/Prefeitura I'Iluni-

cipal, aos 20 (vinte) dias de junho del196 o
1
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